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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO

 Fundada em 20-11-1966 - Reconhecida pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho Previdência Social sob processo MTPS 106.129/68, em 10-09-1969
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Rua José Emmendoerfer,240 - Cx. Postal 53 - Fone/fax: (0**47)3371-2966

89253-000 - Jaraguá do Sul - SC – CNPJ  84.437.367/0001-67
    


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - NOVEMBRO/2008 a OUTUBRO/2009
Pelo presente instrumento, de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, GUARAMIRIM, MASSARANDUBA, SCHROEDER E CORUPÁ, com sede na Rua José Emmendoerfer, 240, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 84.437.367.0001-67, por seu Presidente Sr. SÉRGIO ECCEL, e de outro lado o SINDARROZ - SINDICATO DA INDÚSTRIA DO ARROZ NO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Rua Octaviano Lombardi, n.º 100, na cidade de Jaraguá do Sul – SC, inscrito no CNPJ sob nº 83.797.456/0001-51,  por seu Presidente, Sr. JAIME FRANZNER, firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, data-base novembro/2008, na forma dos artigos 511 e seguintes da CLT, mediante as Cláusulas seguintes:
01. DA CORREÇÃO SALARIAL:

1.1. As empresas representadas pelo Sindicato Patronal reajustarão os salários dos seus empregados, integrantes da categoria profissional, independente da faixa salarial, na base territorial de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Massaranduba, Schroeder e Corupá, a partir de 1.º de novembro de 2008, pelo percentual de 10,00% (dez por cento) incidentes sobre os salários vigentes em 31-10-2008.
1.2. Ficam as empresas autorizadas a compensar as eventuais antecipações concedidas no período de 01-11-2007 a 31-10-2008.

1.3. Não serão compensados os reajustes decorrentes da Instrução Normativa n.º 04 do TST (Tribunal Superior do Trabalho).

1.4. Para os empregados admitidos a partir de 15-11-2007, o reajuste salarial previsto nesta cláusula será aplicado de forma proporcional, respeitada a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho no mês de admissão.

1.5. O disposto nesta cláusula não se aplica aos empregados admitidos a partir de 01-11-2008.
1.6  Com a aplicação do disposto nesta cláusula, as partes se declaram satisfeitas e plenamente quitadas em relação ao período de 01-11-2007 a 31-10-2008, decorrente da livre negociação entre as partes.
02. SALÁRIO ADMISSIONAL E NORMATIVO

2.1 Fica assegurado aos empregados representados pela Categoria  Profissional, lotados na produção, excetuados os menores aprendizes na forma da lei,  um salário mínimo admissional de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais).

2.2 Fica assegurado aos empregados representados pela Categoria Profissional, lotados na produção, excetuados os menores aprendizes na forma da lei, após 03 (três) meses de trabalho na empresa, um salário mínimo normativo de R$ 670,00(seiscentos e setenta reais). 

2.3 Fica assegurado para os empregados lotados no setor administrativo, excetuados os empregados menores aprendizes, na forma da lei e os empregados nas funções discriminadas no parágrafo único desta cláusula, após 12 (doze) meses de trabalho na mesma empresa, um salário normativo de R$  670,00 (seiscentos e setenta reais)

Parágrafo Único:

Fica assegurado aos empregados lotados nas funções de (office-boy), zeladoria, copa e faxina, após 06(seis) meses de trabalho na mesma empresa, um salário normativo de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
03. PRÊMIO ASSIDUIDADE ANUAL:
3.1. As empresas concederão aos empregados admitidos até o dia 31-10-2009 – inclusive, e que na vigência desta Convenção não tenham faltas ao serviço, justificadas ou não, excetuadas as faltas previstas no artigo 473 da CLT e na cláusula 19ª desta Convenção, uma bonificação correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do 13.º salário, que será pago até o dia 15 de janeiro de 2010.

3.2. O disposto no item 3.1. retro, não se aplica aos empregados dispensados de bater cartão-ponto e aos que exerçam cargos de chefia e gerência.

3.3. As empresas que a partir de 01-11-2008, firmarem Acordo Coletivo de Participação nos Lucros e/ou Resultados, com seus empregados, e com a participação do Sindicato profissional, na forma da lei vigente, ficam isentadas do cumprimento do disposto nesta Cláusula.
04. SALÁRIO FUNCIONAL:

Não poderá o empregado mais novo na empresa perceber salário superior ao empregado mais antigo na mesma função e com a mesma qualificação profissional, salvo quando a empresa tenha quadro organizado em carreira, respeitando-se o disposto no artigo 461 e seus parágrafos da CLT.
05. DA FUNCÃO REALMENTE EXERCIDA:

As empresas anotarão na CTPS de seus empregados, as funções efetivamente exercidas.

06. DAS RESCISÕES DO CONTRATO DE TRABALHO:

6.1. O pedido de demissão do empregado que tiver 5 (cinco) anos ou mais de serviços na mesma empresa, deverá ser assistido pelo Sindicato Profissional.

6.2. As rescisões de contrato de trabalho de empregados com 6 (seis) meses ou mais de serviços na mesma empresa, deverão – obrigatoriamente, serem homologadas perante a entidade sindical.

6.3. A liquidação das verbas rescisórias, resultantes da rescisão contratual, deverá ser feita de acordo com o artigo 477 da CLT.

6.4. O saldo de salário do período trabalhado antes do aviso-prévio poderá ser pago por ocasião do pagamento geral dos demais empregados.

6.5 O sindicato profissional compromete-se a protocolar o instrumento rescisório apresentado pela empresa no prazo previsto nesta cláusula, desde que o empregado tenha sido comunicado por escrito e contra recibo.

07. DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO-PRÉVIO:

Nos casos de rescisão do contrato de trabalho, por iniciativa da empresa ou do empregado - sem justa causa, o empregado, mediante pedido por escrito, ficará dispensado do cumprimento do aviso-prévio integral, no caso deste obter novo emprego antes do respectivo término, sendo-lhe devido, em tal caso, a remuneração proporcional aos dias efetivamente trabalhados.

08. DOCUMENTOS CONTRATUAIS:

As empresas fornecerão aos empregados, a segunda via do contrato de experiência no dia de sua admissão.
09. DA GESTANTE:

Fica assegurada à mulher gestante a estabilidade no emprego por 30 (trinta) dias, após o término da licença maternidade prevista em lei.
010. DO ADICIONAL NOTURNO:

Fica assegurado a todos os empregados que estejam ou venham a trabalhar em horário noturno um adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o seu salário/hora normal, independentemente da época da contratação.

011. DA GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA:

O empregado que tiver 15 (quinze) anos ou mais de trabalho ininterrupto na mesma empresa, por ocasião de seu pedido de demissão solicitado à empresa, num prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do comunicado oficial do INSS relativo à sua aposentadoria, fará jus, a uma gratificação especial correspondente a 01 (um) salário, a ser pago em uma única parcela.
012. DOS ATESTADOS MÉDICOS:

Se a empresa tiver médico próprio ou conveniado, terá validade prioritária a assistência e os atestados médicos fornecidos por este serviço ou convênio, em relação a outros atestados médicos fornecidos pelo órgão previdenciário e/ou sindicato profissional, através de seus médicos conveniados.
013. DOS EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS:

Os exames médicos e laboratoriais, admissionais e demissionais, quando previstos em lei ou exigidos pela empresa, serão realizados em estabelecimento médico, clínico e laboratorial designado por esta e a seu encargo.
014. DO AUXÍLIO FUNERAL:
Por ocasião da morte do empregado, as empresas pagarão, a quem comprovadamente efetuar o funeral, a título de auxílio funeral, o valor correspondente a 1,5 (um vírgula cinco) salários normativos da categoria, mediante apresentação do atestado de óbito.

Parágrafo Único:

As empresas que mantém planos de seguro de vida em grupo ou planos de benefícios complementares ou assemelhados à Previdência Social, por elas custeados – total ou parcialmente, estão isentas do cumprimento desta cláusula. No caso dos planos – acima mencionados, estipularem indenizações inferiores ao garantido nesta cláusula, a empresa complementará a diferença.
015. DO PAGAMENTO DO PIS:

As empresas se comprometem a gestionar junto aos bancos respectivos, para que o pagamento do PIS seja efetuado em suas próprias dependências.
016. DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO:

As empresas fornecerão mensalmente, a todos os empregados, os respectivos comprovantes de pagamento com o timbre da empresa, que discriminem a remuneração paga, descontos efetuados e contribuições do FGTS e Previdência Social.
017. DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA:

Os empregados readmitidos na empresa, para exercerem a mesma função, no prazo de até 12 (doze) meses após a sua última demissão, e desde que já tenham exercido a função por mais de 6 (seis) meses, ficam dispensados do cumprimento do contrato de experiência.
018. DA PRORROGAÇÃO DO TRABALHO DE MULHERES E MENORES:

É facultado às empresas celebrarem Acordo de Prorrogação de Jornada de Trabalho de Mulheres e Menores, para fins de compensação dos sábados (semana inglesa ou espanhola), mediante entendimentos diretos com seus empregados, desde que observada a legislação pertinente, e assistidos pelo Sindicato Profissional.

019. DAS AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS:
O empregado poderá ausentar-se do serviço, sem prejuízo do salário, do repouso remunerado e do prêmio assiduidade anual, mediante comprovação documental, nos seguintes casos e prazos:
19.1. 03 (três) dias úteis consecutivos, por motivo de casamento.

19.2. 02 (dois) dias consecutivos, incluído o dia da ocorrência do fato, no caso de falecimento de sogro(a).

19.3. 05 (cinco) dias corridos por motivo de licença-paternidade, neles incluído o dia previsto no inciso III do artigo 473 da CLT. 

19.4. 03 (três) dias consecutivos, no caso de falecimento de cônjuge/companheiro(a) e filhos.

19.5. 01 (um) dia  para internação de cônjuge/companheiro(a) e filho(a) menor de 14 (quatorze) anos. 

19.6. Será concedido abono de faltas ao serviço, praticadas pelo estudante, quando o mesmo tiver que prestar exames supletivos, dentro do horário de trabalho, com prévia autorização e posterior comprovação.

Parágrafo Único:

Igual direito será concedido em relação ao empregado que prestar exame vestibular no Estado de Santa Catarina, limitado a 02 (dois) vestibulares na vigência desta Convenção.
020. DA LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL:

As empresas concederão licença remunerada a seus empregados dirigentes sindicais efetivos, quando estes participarem de simpósios, congressos ou conferências, representando o sindicato profissional.

Parágrafo Único:

Esta licença, entretanto, não excederá de 12 (doze) dias durante a vigência desta Convenção e será comunicada pelo Sindicato Profissional com antecedência mínima de 04 (quatro) dias, limitada a participação de dois empregados, no máximo, por empresa.
021. DAS FERIAS COLETIVAS:

No caso de concessão de férias coletivas entre os meses de dezembro e janeiro, não será computado, para efeito de férias, o dia 25 (vinte e cinco) de dezembro e 1° (primeiro) de janeiro.

Parágrafo Único:

A cada período de 12 (doze) meses de serviço, o empregado será informado da situação de suas férias, através de relação fixada no mural da empresa.
022. DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS:

Fica assegurado ao empregado que pedir demissão e que tenha menos de 01 (um) ano de serviço, porém mais de 06 (seis) meses na empresa, o direito de receber 1/12 (um doze avos) de férias por mês trabalhado ou fração igual a 15 (quinze) dias.

023. DA GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA:

23.1. Aos empregados que comprovadamente estiverem dentro do prazo de 18 (dezoito) meses que antecedem a aquisição do direito à aposentadoria, nas condições estabelecidas na Emenda Constitucional n.º 20 de 15-12-98, e desde que contem com mínimo de 10 (dez) anos de trabalho ininterrupto na mesma empresa, fica assegurado o emprego e/ou salário durante o período que faltar para adquirir o direito a aposentadoria, salvo nos casos de rescisão por justa causa, pedido de demissão ou acordo entre as partes, com assistência do Sindicato Profissional.
23.2. A comprovação do tempo de serviço para fins desta cláusula será encargo do empregado, devendo a comprovação ser efetuada mediante a declaração expressa do correspondente órgão da Previdência Social.

23.3. Uma vez preenchidos os requisitos para a aposentadoria, quer com base no artigo 201 da Constituição da República, quer com base no artigo 9.º da Emenda Constitucional n.º 20/98, e na hipótese do empregado optar pelo prosseguimento do contrato de trabalho, a garantia prevista nesta cláusula deixará de subsistir.

024. DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO:

24.1. As empresas adotarão medidas de proteção em relação às condições de trabalho e segurança dos empregados.

24.2. Atendendo disposição legal, as empresas fornecerão – gratuitamente, aos seus empregados os EPIs e orientarão os mesmos sobre o seu correto uso, comprometendo-se os empregados a usá-los corretamente, sob pena da empresa aplicar as penalidades previstas em lei.

24.3. As empresas que exigirem o uso de uniforme de trabalho deverão fornecê-lo a seus empregados, sem quaisquer ônus.

24.4. A inutilização, estrago ou perda do EPI por culpa, imperícia, negligência ou imprudência do empregado, devidamente comprovado, será indenizado pelo mesmo, mediante desconto em folha de pagamento.
025. DO TRANSPORTE GRATUITO OU SUBSIDIADO:
No caso de haver transporte gratuito e/ou subsidiado aos empregados, o tempo gasto no transporte não será considerado como jornada in itinere.
026. DO DESCANSO PARA REFEIÇÕES:

Considerando o princípio da livre negociação e a prevalência dos Acordos Coletivos e Convenções Coletivas previsto constitucionalmente no artigo 7º, inciso XXVI;

Considerando o disposto na Portaria MTb 42/2007 de 28 de março de 2007, que revogou a Portaria MTb 3116 de 03 de abril de 1989;

 

Considerando que o horário de almoço de 30 minutos vem sendo praticado pelas empresas há anos;

 

Considerando o interesse dos empregados em manter o horário de almoço de trinta minutos, bem como a jornada de trabalho prevista na cláusula 37 da Convenção Coletiva de Trabalho vigente.

 

Fica estabelecido que, em atendimento ao interesse das partes, sendo os empregados representados pelo Sindicato, ficam as Empresas autorizadas a reduzir para 30 minutos o intervalo para repouso ou alimentação de que trata o artigo 71 da CLT, nos termos da Portaria n° 42/2007.

 

A redução do intervalo para descanso e refeição, na forma descrita na presente cláusula, se aplica apenas às empresas que possuem refeitórios organizados de acordo com a NR-24, Portaria 3.214/78 e demais legislações aplicáveis à espécie.

 

027. DA OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS:

As empresas se obrigam a não descontar o repouso semanal e feriado da semana respectiva, nos casos de ausência do empregado que trabalha no turno normal para obtenção dos seguintes documentos pessoais: Carteira de Identidade; CPF; Carteira Nacional de Habilitação e CTPS.

Parágrafo Único:

O empregado disporá de, no máximo 01 (um) dia na vigência da presente Convenção para realização do previsto nesta Cláusula.
028. DA CARTA DE REFERÊNCIA:

Desde que solicitada pelo ex-empregado, será fornecida Carta de Referência da empresa ao mesmo, caso o seu desligamento não tenha sido por justa causa.
029. DA RELAÇÃO DOS EMPREGADOS ASSOCIADOS:

As empresas fornecerão ao sindicato profissional, mensalmente, relação de seus empregados associados, com o valor do desconto efetuado em favor do Sindicato profissional, até o 15.º (décimo quinto) dia subseqüente ao desconto.
030. DA COMUNICAÇÃO DO SINDICATO – QUADRO DE AVISOS:

As empresas se comprometem a colocar no quadro de avisos, os editais, comunicados e avisos oficiais timbrados e assinados pelo representante legal do Sindicato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento.
031. DOS TESTES ADMISSIONAIS:

A realização dos testes admissionais não poderá ultrapassar 01 (um) dia de trabalho, não sendo devido pela empresa a remuneração respectiva, além de não gerar vínculo empregatício.

032. DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS:

As empresas se comprometem a pagar os salários dos empregados até o dia 05 (cinco) de cada mês subseqüente ao mês devido e/ou no 1.º (primeiro) dia útil após, quando o dia 5 (cinco) ocorrer em sábado, domingo ou feriado. O não pagamento dos salários nos prazos estipulados nesta Cláusula, acarretará a multa diária de 1% (um por cento), revertida a favor do empregado.
033. FECHAMENTO ANTECIPADO DO CARTÃO DE PONTO

Com a finalidade de permitir a realização do pagamento  dos salários dentro do prazo previsto na cláusula 32, ou mesmo antes,  quando for o caso, as empresas poderão efetuar o fechamento do cartão de ponto antes do final do mês; no entanto, a liquidação das horas extras praticadas ou o desconto das faltas ao serviço constatadas após o aludido fechamento e até o último dia do mês, deverão ser pagas ou descontadas, respectivamente, na folha de pagamento do mês seguinte, calculadas com base no salário do mês a que se referir tal folha de pagamento."

034. DA SINDICALIZAÇÃO:

A empresa se propõe a colaborar na sindicalização de seus empregados pelos meios ao seu alcance, inclusive quando da admissão de novos empregados.
035. DAS CRECHES:

Enquanto não for regulamentado por lei ordinária ou complementar o disposto no inciso IV do artigo 208 da Constituição Federal, as empresas que não possuírem creches próprias ou conveniadas, ficam autorizadas a reembolsar mensalmente, às  empregadas com filhos de idade de 0 (zero) a 6 (seis) anos, a importância de R$ 70,00 (setenta reais) por filho, corrigida anualmente pelo Índice negociado na Convenção Coletiva de Trabalho.
036. DO RECOLHIMENTO DAS MENSALIDADES DO SINDICATO PROFISSIONAL:

As empresas se comprometem a recolher as mensalidades descontadas de seus empregados até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente, na conta do Sindicato Profissional junto à Caixa Econômica Federal de Jaraguá do Sul, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento), sobre o montante a ser recolhido, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
037. DA JORNADA DE TRABALHO:

Para cumprimento do disposto no Inciso XIII do artigo 7.º da Constituição Federal, as partes reconhecem como válida a adoção pelas empresas representadas pelo Sindicato Patronal, de qualquer das seguintes alternativas de horários de trabalho abaixo:
37.1 Funcionamento durante uma semana com duração de 40 (quarenta) horas  (cinco dias de 8 horas) e na semana seguinte com jornada de 48 (quarenta e oito) horas (6 dias de 8 horas = semana espanhola;

37.2 Funcionamento de semana de 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho, de segunda à sexta-feira, com 8 (oito) horas/dia, e aos sábados, 04 (quatro) horas de trabalho;

37.3 Funcionamento da semana de 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho, de segunda à sexta-feira, sem expediente aos sábados, compensando-se as horas de sábado durante a semana;

37.4 Alternativamente, as empresas que não adotarem nenhuma das formas acima, farão acordos com seus empregados para fixarem a jornada a ser adotada, mediante assistência do Sindicato Profissional; e,

37.5 Com exceção do previsto no item 37.4. desta Cláusula, a adoção das demais alternativas aqui previstas, não implicará na necessidade da existência de Acordo de Compensação de Horário de Trabalho com os empregados, valendo o presente para todos os efeitos legais, especialmente para o disposto no parágrafo 2.º do artigo 59 e do artigo 60 da CLT.
038. INTERVALO DAS JORNADAS:

As empresas que – por tradição, concederem intervalos para lanche aos seus empregados, e esses de comum acordo com o empregador, optarem pela sua manutenção, as referidas horas não serão computadas na jornada de trabalho, tampouco para fins salariais.

039. JORNADA DE TRABALHO PARA VIGIAS:

Com base no artigo 7.º Inciso XIII da Constituição Federal, fica facultado às empresas e respectivos empregados que exercem, exclusivamente a função de vigia, estabelecerem Acordo de Prorrogação e Compensação de Horário de Trabalho, possibilitando estabelecer jornada de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho com 36 (trinta e seis) horas de descanso, ou outra  forma de jornada de revezamento, nos termos do artigo 67 parágrafo único da CLT.
040. DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO:

Ficam as empresas autorizadas efetuar descontos em folha de pagamento de seus empregados, relativos a seguro de vida em grupo, previdência privada, agremiações recreativas e mensalidades do associado ao Sindicato.
041. CURSOS DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO:

Não serão pagas nem como horas normais, e nem como horas extras,  aquelas que os empregados despenderem fora do horário normal de trabalho, para participar de cursos de formação e treinamento, quando estes forem colocados à disposição dos empregados para sua adesão.
042. JORNADA DE TRABALHO – COMPENSAÇÃO DE DIAS:

As empresas poderão estabelecer, diretamente com seus empregados, mediante a adesão da maioria simples dos mesmos, em determinados setores ou em toda a fábrica, programas de compensação de dias, intercalados com feriados, fins de semana e festas de final de ano, que recaiam no início ou fim de semana, de tal sorte que os empregados tenham um descanso prolongado.
043. FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO – BANCO DE HORAS:

As empresas que desejarem instituir a flexibilização da jornada de trabalho (Banco de Horas) deverão manter contato formal com o Sindicato Profissional para que este tome as providências necessárias a sua implantação, dentre os quais – inclusive, a realização de Assembléia com os empregados lotados na empresa interessada, para firmarem o respectivo Acordo Coletivo de Trabalho.
044. DA CIPA:

As empresas comunicarão o início do processo eleitoral ao Sindicato Profissional, enviando cópia do edital, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em curso.
45.      DA GARANTIA DE EMPREGO NO RETORNO DO AUXÍLIO- DOENÇA
O empregado segurado que estiver afastado do trabalho por motivo de auxílio-doença tem garantido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença.

46. 
DA MULTA:

Fica estabelecida a multa de R$ 3,82 (três reais e oitenta e dois centavos), por empregado e por falta cometida, pelo descumprimento de quaisquer uma das Cláusulas desta CCT, desde que notificada à parte infratora, para cumprimento num prazo de até 10 (dez) dias, revertendo a importância em favor da parte reclamante. O valor referido será atualizado anualmente pelo índice negociado na CCT.
47.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Conforme decisão da Assembléia Geral da Categoria Profissional, ficam as empresas obrigadas a descontar de todos os seus empregados, sindicalizados ou não, a importância equivalente a 01 (um dia) de trabalho, do salário base do mês de novembro de 2008.

47.1   O recolhimento deverá ser efetuado em favor da Entidade Profissional, no 5º (quinto) dia útil do mês de dezembro subseqüente, através de guias próprias, fornecidas pelo órgão profissional.

47.2   No prazo de 15 (quinze) dias após o recolhimento, a empresa deverá remeter                Entidade Profissional a relação dos empregados, bem como do valor recolhido.

47.3    Os depósitos  deverão  ser  efetuados   na   Caixa   Econômica    Federal,
           agência    Centro, Jaraguá do Sul, SC. , na conta nº 221-8.

47.4    Fica estipulado que todas e quaisquer reclamações dos empregados, decorrente dos descontos acima, inclusive via judicial serão assumidos de inteira responsabilidade do Sindicato Profissional.

48       DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO:

As partes convenentes se comprometem a iniciar as negociações para revisão da presente Convenção Coletiva de Trabalho, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.

49.
DA VIGÊNCIA:

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 01-11-2008 e término em 31-10-2009, e abrangerá todas as empresas e trabalhadores das categorias profissional e patronal, representadas pelos Sindicatos convenentes.

E, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, comprometendo-se consoante os termos do artigo 614 da CLT, a promover o depósito de uma via da mesma na SRTE/SC, e as demais, depois de homologadas, ficarão em poder das partes convenentes.

Jaraguá do Sul, 30 de outubro de 2008.

              SÉRGIO ECCEL - CPF 310.434.379-91

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Alimentação de Jaraguá do Sul e Região.

              JAIME FRANZNER – CPF 292.172.299-20
Presidente do Sindicato das Indústrias do Arroz no Estado de

Santa Catarina

